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PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE JACAREÍ – ANO 2.010

I – CLÁUSULAS ECONÔMICAS

Cláusula 1ª. – Reajuste salarial

Reajuste salarial de 13% (treze por cento), a partir de 1º de março de 2.010, sobre os salários-base de fevereiro de 2.010.

Índice oferecido pela Prefeitura: 5,72% de inflação menos 1,35% retirada do plano de carreira.
TOTAL REAJUSTE DE: 4,31%
Cláusula 2ª. – Vale Refeição

A partir de 1º de março de 2.010, o valor unitário do vale refeição passará a ser correspondente a R$10,00 (dez reais).

Valor oferecido pela Prefeitura: R$ 7,00.
Cláusula 3ª. – Vale Alimentação

O vale alimentação corresponderá a R$90,00 (noventa reais) mensais a partir de 1º de março de 2.010.

Valor oferecido pela Prefeitura: R$ 72,50.
Cláusula 4ª. – Diária dos motoristas

A partir de 1º de março de 2.010, a diária dos motoristas passará a ser de R$40,00 quando ocorrerem viagens, com duração igual ou superior a duas horas, fora do município de Jacareí.

Valor oferecido pela Prefeitura: R$ 40,00.
II – CLÁUSULAS SOCIAIS

Cláusula 5ª. – Cesta básica

Será fornecida, mensalmente, uma cesta básica a todos os funcionários públicos municipais aposentados.

Proposta negada pela prefeitura.
Cláusula 6ª. – Vale transporte

Será fornecido vale transporte a todos os funcionários públicos municipais que residem em outras cidades, considerando-se a soma dos segmentos componentes da viagem por um ou mais meios de transporte público, entre a residência e o local de trabalho do trabalhador.

Prefeitura promete fazer levantamento e apresentar em breve.
Cláusula 7ª. – Adicional de insalubridade

a) O adicional de insalubridade será calculado e pago, a partir de 1º de março de 2.010, sobre o salário base do funcionário que atualmente o perceba ou venha a percebê-lo. Prefeitura afirma esperar parecer jurídico e regulamentar em breve.
b) O adicional de insalubridade dos funcionários que trabalham no cemitério municipal passará a ser pago no seu grau máximo – 40% (quarenta por cento) – a partir de 1º de março de 2.010. Prefeitura aguarda laudo da empresa contratada para analisar todos os casos de insalubridade.
c) Os motoristas e operadores de retroescavadeira do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jacareí-SAAE, passarão a receber o adicional de insalubridade a partir de 1º de março de 2.010 e em grau médio (20%), conforme prática adotada pela Administração Municipal para os demais funcionários públicos na mesma situação. Prefeitura aguarda laudo da empresa contratada para analisar todos os casos de insalubridade.
Cláusula 8ª. – Conselho de Administração do SAAE

O Conselho de Administração do SAAE contará com um representante dos trabalhadores, eleito entre e pelos funcionários públicos municipais da autarquia.

Proposta negada pela prefeitura.
Cláusula 9ª. – Folga compensatória

Será concedida folga compensatória para os funcionários públicos convocados para trabalhar em pontos facultativos.

Proposta negada pela prefeitura.
Cláusula 10ª. – Cálculo das horas extras dos funcionários do SAAE

O salário-hora normal, a partir do qual se calculará o valor da hora extra trabalhada pelos funcionários do SAAE, será obtido dividindo-se o salário mensal por 200 (duzentas) horas, conforme prática adotada pela Administração para os demais funcionários do Município de Jacareí.
Resposta em breve.
[image: image1.jpg]